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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N. 31617/2025-SMO

 A Secretaria Municipal de Obras - SMO, por meio de 
seu Secretário, torna público que aderiu como “carona” à 
Ata de Registro de Preço n. 306 - SMSOP/SAD/GAPP/2025, 
Pregão Eletrônico Nº 90027/2025, Processo Administrati-
vo nº 024669/2024, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO AÉREO NÃO TRIPULADO (DRONE), PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA URBANA E TRÂNSITO), cuja homologação foi a fa-
vor da empresa TMESP ROCHA SERVICOS E TECNOLOGIA, 
CNPJ nº 46.208.429/0001-70, sendo essa adesão no valor 
de R$37.900,00 (trinta e sete mil e novecentos reais).

 Boa Vista - RR, 31 de outubro de 2025.

(Assinatura digital)
Felipe de Souza Menezes

Secretário Municipal de Obras

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 86/2025/SMAAI/SOF/DIVOF
 
 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos In-
dígenas, no uso de suas atribuições legais conferidas,

 RESOLVE:

 Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados 
para serem fi scais e gestora do contrato nº 762-SMAAI/SOF/
DIVOF/2025, referente ao processo n° 20185/2024-SMAAI, 
cujo objeto é Aquisição de veículos de carga para o trans-
porte de materiais diversos, insumos agrícolas, máquinas, 
implementos, e apoio no escoamento da produção das áre-
as rurais e comunidades indígenas até os centros consumi-
dores no Município de Boa Vista/RR.

 Art. 2º – Esta portaria terá seus efeitos contados a 
partir da assinatura do contrato.

Nome Matrícula Fiscal/Gestor Processo nº

Jarielson Garcia Cruz 955064 Fiscal

20185/2024Francisco Paulo Silva Santos 961688 Fiscal Substituto

Alyne Graziella Madeira Inácio 851135 Gestora
 

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: Processo n° 20185/2024-SMAAI.
 Espécie: Contrato nº 762-SMAAI/SOF/DIVOF/2025.
 Objeto: Aquisição de veículos de carga para o trans-
porte de materiais diversos, insumos agrícolas, máquinas, 
implementos, e apoio no escoamento da produção das áre-
as rurais e comunidades indígenas até os centros consumi-
dores no Município de Boa Vista/RR.
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 Valor: R$ 1.423.960,00 (um milhão, quatrocentos e 
vinte e três mil, novecentos e sessenta reais).
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20 605 0056 2203 Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 
Fonte de Recursos: 1 700 0000 (Convênio) e 1 500 0000 (pró-
prio).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.

 Contratada: MEDISUL COMÉRCIO DE MERCADORIAS 
E REPRESENTAÇÕES LTDA – CNPJ: 34.792.887/0001-10.
 Data da Assinatura: 30 de Outubro de 2025.
 Vigência: O prazo de vigência da contratação será 
até 31 de dezembro do respectivo crédito orçamentário, 
contados a partir da sua assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021.

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00063/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: INCORPORADORA E IMOBI-
LIÁRIA FREIRES LTDA - ME NSI CONSTRUTORA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 26.255.843/0001-22
 ENDEREÇO: RUA CISNE, 223 CIDADE SATÉLITE - BOA 
VISTA - RR
 ATIVIDADE: Obras de alvenaria
 LOCALIZAÇÃO: LOTEAMENTO CANTO DOS VENTOS 
- QUADRA 333, BAIRRO MURILO TEIXEIRA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
016966/2022.

 A empresa INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA FREI-
RES LTDA - ME , está autorizada a iniciar os serviços de 
“CONSTRUÇÃO DE 33 UNIDADES RESIDENCIAIS EMPRE-
ENDIMENTO CANTO DAS ARARAS, localizada na QUADRA 
333, LOTES 015, 025, 038, 048 058, 068, 078, 088, 098, 108, 
118,138, 148, 180, 190, 200, 210, 220, 252, 262, 272, 282, 
292, 302, 312, 322, 332, 342, 352, 362, 372, 382, 392, BAIR-
RO MURILO TEIXEIRA, BOA VISTA - RR”, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 01 DE OUTUBRO DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia       Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                       Gerente
       Ambiente - SEMMA                                    SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e restrições gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deve estar de fãcil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura “CONSTRUÇÃO 
DE 33 UNIDADES RESIDENCIAIS EMPREENDIMENTO CANTO 
DAS ARARAS, localizada na QUADRA 333, LOTES 015, 025, 
038, 048 058, 068, 078, 088, 098, 108, 118,138, 148, 180, 
190, 200, 210, 220, 252, 262, 272, 282, 292, 302, 312, 322, 
332, 342, 352, 362, 372, 382, 392, BAIRRO MURILO TEIXEI-
RA, BOA VISTA - RR” ;

 1.5 Emitida com base na Análise Ambiental n°. 485-
LIC/2025 de 01/10/2025;
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